
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROTOCOLO N.º 826/2024 
EDITAL N.º 05/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2024 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 43/2024 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES  
 
Ante a regularidade formal e material do certame demonstrada pelo Pregoeiro Sr. EDEMILSON LOBO, às 

fls., ADJUDICO e HOMOLOGO, os LOTES/ITENS as empresas abaixo identificadas em conformidade com 

a Lei 14.133/2021 – Art.º 71 - IV:  

CÓD.EMPRESA EMPRESA  LOTES/ITENS  37/170 – R$ 56.614,60 

- ADALBERTO CREMONINE 09,13,16,34,38,68,70,71,101à108,110,111, 

  116,120,121,124à130,140à142,144,147, 

  155,157,160,161 

CÓD.EMPRESA EMPRESA  LOTES/ITENS  36/170 – R$ 20.631,20 

- VRM COMÉRCIO  33,35à37,39à48,85à90,109,112,115,117à 

  119,122,123,146,156,158,159,166à168, 

  170 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  18/170 – R$ 87.938,80 

- GRAND COMMERCE 49à53,59,62à67,73,80,81,164,165,169 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  10/170 – R$ 22.350,00 

- HIDRO SANEAMENTO 91à100 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  09/170 – R$ 36.330,00 

- MARTHO LED 72,74à78,82à84 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  06/170 – R$ 19.832,80 

- IDALBERTO CARDOZO 54,56,69,139,162,163 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  05/170 – R$ 3.820,00 

- MP COM DE TELAS 10à12,14,15 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  05/170 – R$ 16.070,50 

- MADWORK COMÉRCIO 28à32 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  03/170 – R$ 20.920,00 

- SÃO JOÃO MAT ELÉTR 55,57,58 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  03/170 – R$ 3.874,70 

- PERONTI SUPL INDUSTR 113,114,145 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  02/170 – R$ 8.578,70 

- AUGE LUZ MATERIAIS 61,79 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  01/170 – R$ 13.340,00 

- TRIUNFO ILUMINAÇÃO 60 

CÓD.EMPRESA EMPRESA LOTES/ITENS  35/170 – FRACASSADOS 

- SEM VENCEDOR 1à8,17à27,131à138,143,148à154 

LOTES/ITENS 135/170: TOTAL DO PROCESSO:R$ 310.301,30 



 
 

 

     RELATÓRIOS DO PROCESSO / Publicado: https://www.quadra.sp.gov.br/licitacao  

 
 

1. Publique-se o presente ato na imprensa oficial, site oficial e em outros meios de comunicação se 

necessário e, após, providencie a realização das ATAS DE REGISTROS e/ou CONTRATOS. 

2. Por fim, cumpridas as providências supra, retornem os autos ao setor responsável para conclusão 

do procedimento, registrando nos Livros de Registro de Processos e Termos de Contrato e, após, 

arquivem-se com as cautelas de praxe. 

 

Quadra, 02 de Dezembro de 2.024. 

 

 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 
Prefeita Municipal 
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